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D a t a da ins ta lação — 20 de m a i o de 1932 . 
P r e s i d e n t e — Minis t ro H e r m e n e g i l d o R o d r i g u e s de B a r r o s . 
V i e e - P r e s i d e n t e — Min i s t ro José S o r i a n o de Souza F i l h o . 
P r o c u r a d o r Gera l — D e s e m b a r g a d o r R e n a t o de Carva lho T a 

v a r e s . 
Ju izes efet ivos — Min i s t ro J o ã o M a r t i n s de Carva lho Mourão , 

e d e s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s , D r s . AffOnso P e n n a J ú 
nior , P r u d e n t e de Moraes F i l h o e F r a n c i s c o C a r n e i r o 
Monte i ro de Sa l l e s . 

Ju izes s u b s t i t u t o s — Min i s t ros E d u a r d o E s p i n o l a e P l i n i o Ca 
sado ; d e s e m b a r g a d o r e s Leopo ldo de L i m a e A r t h u r Col-
l a res M o r e i r a ; D r s . J o s é - M i r a n d a Va lve rde , L e v i F e r 
n a n d e s Ca rne i ro e Alceu de A m o r o s o L i m a . 

NOTAS — O m i n i s t r o Jo sé S o r i a n o de Souza F i l h o a c h a - s e 
l icenciado, e s t ando s u b s t i t u í d o pe lo m i n i s t r o E d u a r d o 
Espinola , a s s im como o D r . P r u d e n t e de Moraes F i l h o , 
que es tá s u b s t i t u í d o pe lo D r . Jo sé Mi randa V a l v e r d e . 

O D r . F r anc i s co C a r n e i r o Mon te i ro de Sal les foi des ignado 
po r decre to de 2 do c o r r e n t e , do S r . Chefe do G o v e r n o 
Prov isór io , p a r a e x e r c e r as funções d e j u i z efet ivo, no 
lugar do D r . Affonso Celso, que , nos t e r m o s do a r t . 121 
do Código E l e i t o r a l , ob teve a s u a d i spensa no T r i b u n a l 
S u p e r i o r ( acórdão n . 198 — B o l e t i m E le i t o r a l n . 4, de 
11 de j a n e i r o de 1933 — p a g . 112) , ex i s t indo , a s s im , 
u m a vaga de j u i z s u b s t i t u t o . 

S U M A R I O 
I — Ata do T r i b u n a l S u p e r i o r . 

4* sessão ordinária, em 13 de janeiro de 1933 . 

II — J u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l S u p e r i o r . 

1 . Recurso n. 4 — Minas G e r a i s — (Divisão e le i to ra l 
t i f i c a ç ã o ) . 

2 . Recurso n. 6 — P i a u í . 

I I I — E d i t a i s e av i sos . 

R e -

ATA DO TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

4* SESSÃO ORDINÁRIA, EM 13 D E JANEIRO D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, PRE
SIDENTE 

1) A b e r t u r a da s e s s ã o ; 2)< Aprovação e 
l e i t u r a da a t a da s e s s ã o anter ior; 3) P u b l i c a 
ção dos acórdãos r e f e r e n t e s aos proces sos n ú 
meros 127, 195, 196, 216, 218, 220 a 223 e 225; 
4) J u l g a m e n t o do processo n . 182 — D i s t r i t o 
Federa l — sobre o r e g i s t r o dos part idos pol í t i 
cos; 5) J u l g a m e n t o do processo n . 203 — D i s 
tr i to Federa l — sobre o pedido fe i to pe lo co 
mandante da P o l i c i a Militar, para o fornec i 
m e n t o de mater ia l de ident i f i cação e le i tora l ; 
6) J u l g a m e n t o do processo n . 227 — Dis tr i to 
Federa l — r e g i s t r o do Part ido E c o n o m i s t a do 
Bras i l ; 7) J u l g a m e n t o do proces so n . 228 — 

P a r á — reg i s t ro do P a r t i d o Republ icano Con
servador do Pará ; 8) J u l g a m e n t o do processo 
n . 229 — Maranhão — r e g i s t r o da União Repu
bl icana Maranhense ; 9) , J u l g a m e n t o do processo 
n . 230 — S a n t a Catar ina — sobre a ex igência da 
f i l iação nas l i s t a s de qual i f i cação "ex-officío", 
em face do decreto n . 22 .168; 10) Ju lgamento do 
processo n . 234 — D i s t r i t o Federa l — sobre a 
qual i f icação "ex-off ic io", dos funcionários do 
Consejho Nac iona l do Café; 11) Ju lgamento do 
processo n . 235 — Santa Catar ina — sobre a 
creação de u m car tór io pr iva t ivo eleitoral; 
12) J u l g a m e n t o do proces so n . 236 — Ceará —. 
sobre a d e s i g n a ç ã o de u m servente para guin-
daste iro das c a p a t a z i a s da A l fândega de Fortale
za; 13) J u l g a m e n t o do processo n . 237 — Matto 
Grosso — sobre a s u s p e n s ã o de um juiz eleito
ral, pe lo I n t e r v e n t o r Federa l — adiado, por ha
ver pedido v i s t a d o s a u t o s o Sr . Affonso Pen
na Júnior; 14) J u l g a m e n t o do processo n. 239 — 
Piauí — sobre a qual i f i cação "ex-offício" dos 
de legados e s u b - d e l e g a d o s de policia; 15) Julga
m e n t o do p r o c e s s o n . 210 — Rio de Janeiro — 
sobre a creação de cartór ios privativos elelto-
re is em Ni teró i e e m Campos; 16) Julgamento 
do processo n . 217 — Amazonas — sobre a re
quis ição de u m ju iz e leitoral pelo Interventor 
Federal ; 17) J u l g a m e n t o do processo n. 224 — 
Dis tr i to Federa l — sobre a expedição de t i tuòs; 
pe los T r i b u n a i s R e g i o n a i s , depois que baixou o 
d e c . 22 .168; 18) Encerramento da ses são . 

A's nove e m e i a ho ra s , a b r e - s e a sessão a que compa
r e c e m os j u i z e s : m i n i s t r o E d u a r d o Espinola , desembargado
r e s José L i n h a r e s e Rena to T a v a r e s , dou to res Affonso Penna 
J ú n i o r , F r a n c i s c o C a r n e i r o Mon te i ro de Salles e José de Mi
r a n d a Va lve rde , t e n d o de ixado de c o m p a r e c e r com causa 
j u s t i f i c ada o S r . m i n i s t r o C a r v a l h o M o u r ã o . E ' lida e, sem 
deba te , a p r o v a d a a a t a da se s são a n t e r i o r . São publicados 
os acó rdãos r e f e r e n t e s aos p roces sos n s . 127, 195, 196, 216, 
218, 220 a 223 e 2 2 5 . O SR. MONTEIRO DE SALLES r e l a t a o 
processo n . 182 (da Sec re t a r i a , s o b r e r e g i s t r o dos par t idos 
po l i t i cos ) , e vota , de aco rdo com a i n f o r m a ç ã o da Secre ta r ia , 
pe lo a r q u i v a m e n t o da c o n s u l t a . E ' ace i to o vo to do re la tor , 
u n a n i m e m e n t e . O m e s m o ju iz r e l a t a o p rocesso n . 203 (do 
c o m a n d a n t e da Pol ic ia Mil i tar , sob re r e q u i s i ç ã o d e ma te r i a l 
de i d e n t i f i c a ç ã o ) . O T r i b u n a l , u n a n i m e m e n t e , n ã o t o m a co
n h e c i m e n t o da c o n s u l t a . O SR. JOSÉ LINHARES r e l a t a o p r o 
cesso n . 227 (do D i s t r i t o F e d e r a l , p e d i d o de r e g i s t r o do 
P a r t i d o E c o n o m i s t a do B r a s i l ) , e vo ta n o sen t ido de ser r e 
g i s t r a d o esse p a r t i d o , v i s to q u e f o r a m o b s e r v a d a s todas as 
ex igênc ias e m v i g o r . O voto do r e l a t o r é a p r o v a d o u n a n i 
m e m e n t e . O SR. RENATO TAVARES r e l a t a o p rocesso n . 228 
(do P a r á , ped ido de r e g i s t r o do P a r t i d o Conservador do 
P a r á ) , e vo t a n o s en t i do de ser r e g i s t r a d o esse p a r t i d o . E ' 
ace i to u n a n i m e m e n t e o v o t o do r e l a t o r . O SR. AFFONSO 
PENNA JÚNIOR r e l a t a o p roces so n . 229 (do M a r a n h ã o , ped ido 
de r e g i s t r o do P a r t i d o U n i ã o R e p u b l i c a n a M a r a n h e n s e ) , e vo ta 
n o sen t ido de se r r e g i s t r a d o esse p a r t i d o . O v o t o do r e l a t o r 
é ace i to u n a n i m e m e n t e . O SR. MIRANDA VALVERDE r e l a t a o 
p rocesso n . 230 (de S a n t a Ca ta r ina , sobre a exigência da 
f i l iação, fe i ta p e l o a r t . 3 o do dec re to n . 2 2 . 1 6 8 ) , e v o t a no 
s en t i do de q u e a ex igênc ia da f i l iação dos qua l i f i cados " e x -
officío", fe i ta no a r t . 3° do dec re to n . 22A68, é i m p e r a t i v a , 
n ã o se ap l i cando , p o r é m , a d i spos ição des te dec re to ás l i s tas 
e n v i a d a s a n t e s de s u a p u b l i c a ç ã o . O vo to do r e l a t o r é ace i to 
u n a n i m e m e n t e . O SR. EDUARDO ESPINOLA r e l a t a o p rocesso 
n . 232 (de S a n t a Ca ta r ina , sob re a inc lusão dos nomes dos 
qua l i f i cados " ex -o f f i c i o " n o l i v ro mode lo n . ' - l ) , e vo ta no 
sen t ido d e q u e os n o m e s dos qua l i f i cados "ex-o f f i c io" não 
d e v e m f i g u r a r no l i v ro m o d e l o n . 1, q u e se des t ina , exc lus i -
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v ã m e n t e , á qua l i f i cação r e q u e r i d a . E ' u n a n i m e m e n t e ace i to 
o vo to do r e l a t o r . O SR. JOSÉ LINHARES r e l a t a o p r o c e s s o 
n . 234 (do Conselho Nacional do Café, sobre qua l i f i cação 
"ex-of f ic io" de seus f u n c i o n á r i o s ) , e vo t a no sen t ido de q u e 
os func ionár ios do Conselho Nacional do. Café p o d e m se r 
qual i f icados "ex -o f f i c io" . O T r i b u n a l , p o r é m , dec ide que , 
sendo o Conselho Nacional do Café u m i n s t i t u t o a u t ô n o m o , 
apenas f iscalizado pe lo Governo , e n ã o r e c e b e n d o os seus 
func ionár ios v e n c i m e n t o s e m v i r t u d e de do tação o r ç a m e n t a 
r ia , não p o d e m ser cons ide rados func ioná r ios púb l i cos e f e t i 
vos p a r a os efei tos da qua l i f i cação "ex-off ic io" , nos precisos, 
t e r m o s do a r t . 2 o , p a r á g r a f o ún ico , do dec re to n . 2 2 . 1 6 8 , 
con t ra o vo to do r e l a t o r . O S r . p r e s i d e n t e des igna o s e n h o r 
E d u a r d o E s p i n o l a p a r a l a v r a r o a c ó r d ã o . O SR. RENATO T A 
VARES r e l a t a o p rocesso n . 235 (de S a n t a Ca ta r ina , sob re a 
c reação de u m c a r t ó r i o p r i v a t i v o e le i to ra l n a C a p i t a l ) , e vota. 
no sen t ido de se e n c a m i n h a r ao Governo essa suges t ão p o r 
cons ide rá - l a j u s t a e a t e n d i v e l . E ' u n a n i m e m e n t e ace i to o 
voto do r e l a t o r . O SR. AFFONSO PENNA JÚNIOR r e l a t a o p r o 
cesso n . 236 (do Ceará , sobre a des ignação de u m s e r v e n t e 
do T r i b u n a l Regional p a r a g u i n d a s t e i r o das capa t az i a s da 
Alfândega de F o r t a l e z a ) , e vo ta no sen t ido de ser a r q u i v a d a 
a p a r t i c i p a ç ã o do a to do p r e s i d e n t e do T r i b u n a l Regional e 
que se c o m u n i q u e ao Gove rno p a r a os dev idos f ins a v a g a 
abe r t a p o r esse a t o . O vo to do r e l a to r é ace i to u n a n i m e 
m e n t e . O SR. MIRANDA VALVERDE r e l a t a o p rocesso n . 237 
(de Mato Grosso, sobre a s u s p e n s ã o de u m ju i z e l e i to ra l pe lo 
i n t e rven to r do E s t a d o ) , e vo t a no sen t ido que , t endo o j u i z 
elei toral as g a r a n t i a s a s s e g u r a d a s aos m a g i s t r a d o s f ede ra i s , 
só pode se r a fa s t ado do ca rgo e m v i r t u d e de sen tença c o n -
dena tor ia p a s s a d a e m ju lgado , e a s s im o j u i z da 10° zona 
elei toral do E s t a d o de Mat to Grosso deve c o n t i n u a r n o e x e r 
cício do ca rgo de ju iz e le i tora l , e m b o r a suspenso pe lo i n t e r 
ventor do exerc íc io do cargo de ju iz de d i r e i t o . E ' ad iado o 
j u l g a m e n t o po r t e r ped ido v i s t a dós au to s o S r . Affonso 
Penna J ú n i o r . O SR. EDUARDO ESPINOLA r e l a t a o p roces so 
•n. 239 (do P i a u í , sobre a qua l i f i cação "ex-of f i c io" dos d e l e 
gados e sub -de legados de pol ic ia q u e n a d a p e r c e b e m dos c o 
fres púb l i cos ) , e vo t a no sen t ido de q u e os de legados e s u b -
delegados de pol ic ia q u e n a d a p e r c e b e m dos cofres púb l i cos 
não podem ser qua l i f i cados "ex-of f ic io" , p o r n ã o e s t a r e m i n 
cluídos n a def in ição do p a r á g r a f o ún ico do a r t . 2 o do d e 
creto n . 2 2 . 1 6 8 . O voto do r e l a t o r é acei to , c o n t r a o vo to do 
Sr . José L i n h a r e s , q u e m a n t e v e o seu p o n t o de v i s t a e m i 
tido no processo n . . 2 3 4 . O SR. MONTEIRO DE SALLES r e l a t a 
o processo n . 210 (do E s t a d o do Rio de J a n e i r o , sobre a c r e a 
ção de u m c a r t ó r i o e le i to ra l n a Capi ta l e o u t r o em C a m p o s ) , 
'e vota no sen t ido de ser e n c a m i n h a d a a suges t ão ao G o 
verno por a c h á - l a j u s t a e a t e n d i v e l . O vo to do r e l a t o r é 
aceito u n a n i m e m e n t e . O m e s m o j u i z r e l a t a o p rocesso n ú 
mero 217 (do Amazonas , sobre a r e q u i s i ç ã o de u m ju iz e l e i 
toral pelo i n t e r v e n t o r ) , e vo t a p a r a q u e se conve r t a o j u l 
gamento em di l igencia p a r a ser esc la rec ida a c o n s u l t a . O 
Tr ibuna l u n a n i m e m e n t e decide c o n v e r t e r o j u l g a m e n t o em 
di l igencia . A inda com a pa l av ra , o D r . MONTEIRO DE SALLES 
re la ta o processo n . 224 (do D i s t r i t o F e d e r a l , sobre a e x p e 
dição de t í t u los pe los T r i b u n a i s Regiona is depois do dec re to 
n . 2 2 . 1 6 8 ) , e vo ta no sen t ido de q u e os processos de i n s c r i 
ção, in ic iados an t e s do dec re to n . 2 2 . 1 6 8 , d e v e m . c o n t i n u a r 
onde fo ram começados a t é f inal exped ição dos t í t u l o s . E ' o 
voto do r e l a t o r u n a n i m e m e n t e a c e i t o . O S r . p r e s i d e n t e d e 
clara e n c e r r a d a a s e s são . L e v a n t a - s e a sessão ás onze h o r a s 
e dez m i n u t o s . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Art. 14, n. 4, do Código Eleitoral e art. 30, classe 5", do 
Regimento Interno do Tribunal Eleitoral 

Recurso n. 4 (**) 

RETIFICAÇÃO 

Designação das zonas, cartórios preparadores, jui
zes e escrivães eleitorais, no Estado de Minas 
Gerais, segundo o que ficou aprovado pelo Tri
bunal Superior 

I a
 ZONA — Onde se lê : " Quartel General ", leia-se " Quar

tel Gera l" . 

(**) Reproduz-se por ter saído com incorreções, a publicação feita 
no Boletim Eleitoral, de 16 do corrente. 

4." ZONA — Onde sè lê : " F a m a " , leia-se: "Ser ra N e g r a " . 

14" ZONA — Onde se lê; " (dó município de Indaiá) ", 
leia-se " (do município de Luz) " . 

18* ZONA —• Onde se lê : " o escrivão do 2° oficio", leia-se 

" o escrivão do crime " . 

22 a
 ZONA — Onde se lê : "que pa,ssa a pertencer á 6 a zona", 

leia-se " que passa a pertencer á 106a zona" . 

27 a
 ZONA — Onde se lê " Comarca de Campo Belo, distrito 

de Cana Verde, pertencente ao termo de Perdões", 
léia-se " Comarca. de Campo Belo, compreendendo o 
município do mesmo nome e o distrito de Cana Verde, 
pertencente ao termo de Pe rdões" . 

29" ZONA — Onde se lê : "Lajão Cureto ", leia-se " Lajão, 
Cuieté " . 

3 3 a
 ZONA — Onde se lê : " O escrivão do 2° oficio", 

leia-se " O escrivão do crime " . 
40 a

 ZONA — Onde se lê : " O escrivão do 3° oficio", leia-se 
" O escrivão do 2 o oficio " . 

43 a
 ZONA — Onde se lê : "Comarca de Formoza", leia-se: 

" Comarca de Formiga " . 
45." ZONA — Onde se lê : " I t ab i ra" , leia-se: " Itacambira". 
74 a

 ZONA — Substitua-se pelo seguinte: " Comarca de Oli
veira, compreendendo os municípios de Oliveira e 
Cláudio. 

Juiz eleitoral — O Juiz dé Direito da Comarca; 
escrivão, o do I o oficio. 

Juiz preparador em Cláudio, o respectivo Juiz 
municipal e escrivão, o do c r ime" . 

75 a
 ZONA — Onde se lê : " a que pertence o distrito de 

Monte Sião", leia-se: "com o distrito de Monte S ião" . 
76." ZONA — Onde se lê: "Rio das Pedras" , leia-se: "Rio de 

Pedras " . 
81." ZONA — Onde se lê : "Santo Antônio do Itabim", 

leia-se: " Santo Antônio do Itahim " . 
87 a

 ZONA — Onde se lê: "escrivão eleitoral, o do 2 o ofi
cio", leia-se: "escrivão eleitoral em Pitanguí, o do 
3 o oficio". 

88* ZONA — Onde se lê "Cmmrca dc Pium-í", leia-se: 
Comarca de Piumhy". 

90* ZONA — Onde se l ê : "distrito de Piranha", leia-se: 
"distrito de P i raúba" . 

106." ZONA — Onde se lê : " sem o distrito de Buriti, 
leia-se: "com o distrito de P i raúba" . 

113 a
 ZONA — Onde se lê : "com o distrito de Piranha", 

leia-se: "com o distrito de Pi raúba" . 

114" ZONA — Onde se lê : "Comarca de São Sebastião", 
leia-se:"Comarca de São Sebastião do Paraizo". 

118a
 ZONA — Onde se lê "Juiz preparador em Espumosa, 
o juiz preparador", leia,-se: "Juiz preparador em Es
pumosa — o juiz municipal " . 

1." — A B A E T É 
2." — A B R E CAMPO 
3. a — ALÉM P A R A Í B A 
4. a — A L F E N A S (*) 
S.a — A L T O DO RIO DOCE 
6. a — A L V I N O P O L I S 
7." — A N D R É L A N D I A 
8." — ARAGUARÍ 
9. a — A R A S S U A Í 

10." — ARAXÁ 
11." — A I M O R É S 
12.a — A I U R U O C A 
13." — B A E P E N D l 
14." — B A M B U Í 
15." — BARBACENA 
16.* — BELO H O R I Z O N T E (*) 
17."— BOCAIÚVA 
18." — B O M F I M 
19." — B O M S U C E S S O 
20." — B R A Z O P O L I S 
21." — CABO V E R D E 
22." — CAETÉ 
23.* — C A L D A S (*) 
24." — CAMANDUCAIA 
25. a — CAMBU1 
26." — C A M P A N H A 
27.* — C A M P O BELO 
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28.»-
29.*-
30."-
31.»-
32.*-
33."-
34.*-
35.»-
36.*-
37.*-
38.*-
39.*-
40.»-
41. ' -
42."-
43.* — 
44.* — 
45." — 
46.* — 
47." — 
48." — 
49." — 
S C 
SI . '— 
52.' — 
53." — 
54." — 
55.' — 
56." — 
57." — 
58." — 
59.* — 
60.' — 
61." — 
62." — 
63." — 
64.* — 
65.* — 
66.* — 
67." — 
68." — 
69." — 
70." — 
71.' — 
72:' — 
73." — 
74." — 
75.' — 
76." — 
77.' — 
78." — 
79." — 
80." — 
81.* — 
82.* — 
83.' — 
84.° — 
85." — 
86.* — 
87." — 
88." — 
89." — 
90." — 
91.* — 
92." — 
93." — 
94.* — 
95.' — 
96.* — 
97.* — 
98.* — 
99.* — 

100.* — 
101." — 
102.* — 
103." — 
104.* — 
105." — 
106.' — 
107." — 
108.* 
109." 

.110.* 
111.* 
112." 
113." 

•CARANGOLA 
• CARATINGA 
-CARMO DO PARANA1BA (*) 
-CARMO DO RIO CLARO (*) 
-CÁSSIA (*) 
-CATAGUAZES <*) 
- C R I S T I N A (*) 
-CONCEIÇÃO 
- C U R V E L O (*) 
- DIAMANTINA 
- DORES DA BOA E S P E R A N Ç A 
- DORES DO INDAIÁ (*) 
- E N T R E RIOS 
- E S T R E L A DO SUL 
- FERROS 
- FORMIGA 
- F R U T A L 
-GRÃO MOGOL 
- G U A N H Ã E S (*) 
- GUARANESIA 
- G U A X U P É 
- I P A N E M A (*) 
- ITABIRA (*) 
- I T A J U B A (*) 
- ITAMARANDIBA (*) 
- ITAPECERICA 
- ITAÚNA 
- I T U I U T A B A 
- J A C U Í 
- JANUARIA 
- J E Q U I T I N H O N H A (*) 
- J U I Z DE FORA 
- LAMBARÍ (ÁGUAS V I R T U O S A S ) 
- L A V R A S (*) 
- L E O P O L D I N A 
- L I M A DUARTE 
- M A C H A D O (*) 
- M A N H U A S S Ú (*) 
- M A R DE H E S P A N H A (*) 
- M A R I A N A 
- M I N A S NOVAS 
- M O N T E CARMELO 
- M O N T E SANTO 
- M O N T E S CLAROS (*) 
- M U R I A É (*) 
- M U Z A M B I N H O (*) 
- O L I V E I R A (*) 
- OURO FINO (*) 
- O U R O PRETO 
- PALMA 
- P A L M I R A (*) 
- PARÁ DE MINAS 
- P A R A C A T Ü 
- PARAIZOPOLIS 
- P A S S O S 
- P A T O S (*) 
- PATROCÍNIO 
- P E Ç A N H A 
- PIRANGA 

PITANGUÍ (*) 
P IUMHÍ 
POÇOS DE CALDAS (*) 
POMBA 
P O N T E NOVA 
POUSO ALEGRE 
POUSO ALTO (*) 
PRADOS 
PRATA 
QUELUZ 
RIO BRANCO 
RIO CASCA (*) 
RIO NOVO 
RIO PARDO 
RIO PRETO 
SABARA (*) 
SACRAMENTO (*) 
SALINAS 
SANTA BARBARA 
SANTA LUZIA (*) 
SANTA RITA DO S A P U C A Í 
SANTO A N T Ô N I O DO M O N T E 
SÃO DOMINGOS DO P R A T A 
SAO FRANCISCO 
SAO GONÇALO DO SAPUCAÍ 
SÃO JOÃO D'EL-REI 
SAO JOÃO N .EPOMUCENO (*) 

114.» — S A O S E B A S T I Ã O DO PARAIZO 
115.* — S E R R O 
116.» — S E T E LAGOAS 
117." — T E O F I L O O T O N I 
118." — T R E M E D A L (*) 
119." — T R E S CORAÇÕES 
120." — T R E S P O N T A S (*) 
121.* — U B A 
122." — U B E R A B A 
123.» — U B E R L Â N D I A (*) 
124." — V A R G I N H A (*) 
125.» — VIÇOSA 

(*) Subordinados á zona funcionam cartórios incumbidos do 
preparo dos processos eleitorais, na,s condições previstas no parágrafo 
único do art . 31 do Código promulgado pelo decreto n. 21.076, de 
24 de fevereiro de 1932. 

Sedes dos Cartórios incumbidos do preparo dos processos 
eleitorais, de conformidade com o parágrafo único do 
art. 31 do Código, promulgado pelo decreto n. 21.076, 
de 24 de fevereiro de 1932 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
25 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 

LOCALIDADES 

d * 
, 9 S 

A R E A D O 4.' 
SANTA Q U I T E R I A 16.' 
A N D R A D A S (antiga CARACOL) 23.* 
SAO GOTARDO 30." 
GUAPÉ 31." 
IBIRACÍ 32.* 
MIRAÍ 33.' 
S I L V E S T R E F E R R A Z 34.' 
P I R A P Ó R A 36." 
LUZ 39." 
V I R G I N O P O L I S 46." 
S A B I N O P O L I S 46.' 
SAO M A N O E L DO M U T U M 49.' 
A N T Ô N I O DIAS 50." 
P E D R A BRANCA 51." 
C A P E L I N H A 52.» 
D I V I N O P O L I S 54." 
F O R T A L E Z A 58.' 
N E P O M U C E N O 61.' 
PERDÕES 61.' 
GIMIRIM 64.' 
PARAGUASSÚ 64." 
C A M P E S T R E 64." 
M A N H U M I R I M 65." 
GUARARÁ 66." 
CORAÇÃO D E J E S U S 71." 
BRASÍLIA 71." 
SAO M A N O E L • 72.* 
NOVA R E Z E N D E 73.* 
CLÁUDIO 74.* 
JACUTINGA 75.* 
MERCÊS 78." 
JOÃO P I N H E I R O 83.' 
SAO JOÃO E V A N G E L I S T A 85." 
BOM D E S P A C H O 87.» 
B O T E L H O S 89." 
PASSA Q U A T R O 93." 
R A U L SOARES 98.* 
I T A B I R I T O 102.* 
C O N Q U I S T A 103.* 
P E D R O L E O P O L D O 106.» 
T I R A D E N T E S 112." 
BICAS 113.' 
G U A R A N I 113.» 
E S P I N O S A 118.' 
CAMPOS GERAES 120.' 
M O N T E A L E G R E 123.* 
T U P A C I G U A R A 123.' 
E L O I M E N D E S 124." 
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Cartórios que deverão funcionar para o preparo de proces
sos eleitorais, logo que forem instalados os respectivos 
termos judiciários 

LOCALIDADES | 

o " ° g s, B 

1) CAXAMBÚ 13.* 
2) CARANDAÍ 15.* 
3) E X T R E M A 24.* 
4) CAMBUQUIRA 60.* 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 24 de 
dezembro de 1932 — Edmundo Barreto Pinto. 

Recurso n. 6 

obrigações funcionais, como demonstra o mapa relativo ao 
movimento do mês de agosto deste ano, com que instruiu o 
recurso, e pelo qual se apura haver praticado durante aquele 
mês 1.022 atos. 

O presidente do Tribunal, encaminhando o recurso, in
forma que "a reclamação procede, atendendo-se que o peti-
cionario tem muitas obrigações, o que aliás — salienta ele — 
posso atestar, porque servi como juiz de direito desta Capital, 
por mais de 15 anos, de 1916 a 1931". 

A' vista dessa informação, cujo valor é desnecessário en
carecer, por partir da mais alta autoridade judiciaria eleito
ral do Estado e contra a qual nada ha a respigar, e dos mo
tivos apresentados, que são de acolher, sou de parecer que 
se deve atender ao pedido. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1932. — Renato de 
Carvalho Tavares, Procurador Geral. 

(PIAUÍ) 

N O T A — Vide recurso n. 3, publicado no Boletim Eleitoral 
n. 7, de 17 de agosto de 1932, pag. 58 e o recurso n . 5, publicado 
no Boletim Eleitoral n. 23, de 16 de novembro de 1932, pag. 284. 

Juiz relator — O S r . D r . Affonso Celso . 

Recorrente — Antôn io P e r e i r a V i e i r a . 

Recorrido — O T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E l e i t o r a l do E s 

tado do P i a u í . 

Resolve-se conceder a dispensa- so
licitada pelo escrivão de casamentos e 
oficial do registro civil de Terezina, 
que fora designado para o serviço elei
toral. 

ACÓRDÃO 

Vistos, e t c . : 

O T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i t o r a l r e so lve 

conceder, como concede, a d i spensa so l ic i tada pe lo e s 

cr ivão de c a s a m e n t o s e oficial do r e g i s t r o civi l de 

Terezina, An tôn io P e r e i r a V ie i r a , des ignado p a r a s e r 

v i r como esc r ivão da 1* zona e le i to ra l do E s t a d o do 

Piauí , v i s to s e r e m j u s t a s as razões p o r ele a p r e s e n t a 

das e a t endendo ao p a r e c e r de f l s . , d a t a d o de 15 do 

corrente , do S r . p r o c u r a d o r g e r a l de J u s t i ç a E l e i t o r a l , 

e ao que j á dec id iu es te T r i b u n a l , e m caso idên t i co 

(Recurso e le i to ra l n . 3 — Reco r r en t e , o e sc r ivão Oc ta -

vio F ranc i sco D i a s — sessão de 6 de agos to p r ó x i m o 

p a s s a d o ) . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , em 29 de 

ou tubro de 1932. — Hermenegildo de Barros, p r e s i 

den te . — AffonsQ Celso, r e l a t o r . 

(Com exceção do D r . P r u d e n t e de Moraes F i l h o , 

que negou á d i spensa , m a n t e n d o a s s im o seu p o n t o de 

vista j á man i f e s t ado no r e c u r s o n . 5, — j u l g a d o e m 

sessão de 10 de s e t e m b r o de 1932, — todos os d e m a i s 

juizes v o t a r a m de acordo com o r e l a t o r . ) 

Parecer do Desembargador Procurador Geral de 
Justiça Eleitoral 

N . 4 — O escrivão de casamentos e oficial do Registro 
Civil de Terezina, foi, de acordo com o ar t . 24, letra b, e 
ar t . 30, § 2 o, do Código Eleitoral, designado pelo Tribunal 
Regional do Estado do Piauí, para servir como escrivão do 
alistamento eleitoral da comarca. 

Por via deste recurso, pretende ser dispensado desse en
cargo, alegando estar impossibilitado de exercê-lo, em face 
dos deveres normais daquela serventia, que lhe absorvem o 
tempo, obrigando-o a permanecer á disposição das partes nas 
habilitações de casamentos, no registro e afixação de editais 
e no registro de óbitos, sendo as mais vastas prossiveis suas 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAIS E AVISOS 

Q U A L I F I C A Ç Ã O R E Q U E R I D A 

(Cap. I I , do Titulo I, Terceira Parte, do Cod. Eleit. , artigo 38 
e Regimento Geral dos Cartórios, arts. 11 a 14) 

REQUERIMENTOS DEFERIDOS 

"jS Data do de-
Número de ordem geral da publicação g ° ferimento 

— Nomes N da qualifi-
v cação 

3.993. Clodomir Duarte da Silveira 2" 13- 1-1933 
3.994. Rizzieri Francisco João Falce 2* 13- 1-1933 
3.995. Carlos Fernandes de Almeida 2* 13- 1-1933 
3.996. Constancio Carvalho 2 ' 13- 1-1933 
3.997. Jeronymo da Rocha Moreira 2* 13- 1-1933 
3.998. Edgard da Costa Carvalho 2* 13- 1-1933 
3.999. Carlos Medeiros de Moura 2* 13- 1-1933 
4.000. Ernani Barbosa Accio 2* 13- 1-1933 
4.001. Boris Haritoft 2 a 13- 1-1933 
4.002. Mario Gomes da Costa 2* 13- 1-1933 
4.003. Oswaldo Fernandes da Costa B r a g a . . . . 2* 13- 1-1933 
4.004. Diego Astolfi 2* 13- 1-1933 
4.005. Anair Corrêa Borges 2* 13- 1-1933 
4.006. Luiz Antuori 2* 13- 1-1933 
4.007. Eduardo Pereira de Britto 2* 13-1-1933 
4.008. Cláudio Menezes de Azevedo 2* 13- 1-1933 
4.009. João Rey Hernandes 2* 13- 1-1933 
4.010. Friedrich Hermann Gottfried Buehler.. 2 a 13- 1-1933 
4.011. Eduardo José Gomes 2* 13- 1-1933 
4.012. Elias Abraham 2* 13- 1-1933 
4.013. Domingos de Carvalho 2* 13- 1-1933 
4.014. Oswaldo Brandino Corrêa 2" 13- 1-1933 
4.015. Alfredo Hanssen Gustavo Hofke 2* 13- 1-1933 
4.016. Raul Bernardes 2" 13- 1-1933 
4.017. Norberto Montenegro Flecha 2 a 13- 1-1933 
4.018. Moacyr Pereira da Silva 2 a 13- 1-1933 
4.019. Theophilo Costa 2* 13- 1-1933 
4.020. Olympio Martins 2* 13- 1-1933 
4.021. José Thomaz da Cunha Vasconcellos.. . . 2* 13-1-1933 
4.022. José Lino Alves Sampaio. 2* 13- 1-1933 
4.023. João Augusto Alves 2" 13- 1-1933 
4.024. Augusto Jayme de Vasconcellos 2» 13- 1-1933 
4.025. Aderson Magalhães 2* 13- 1-1933 
4.026. João Carlos de Oliveira S i l v a . . . . 2 a 14- 1-1933 
4.027. Alfredo Ignacio Neuranter 2* 14- 1-1933 
4.028. Carlos Gomes de Carvalho 2 a 14- 1-1933 
4.029. José Vetromüe 2* 14- 1-1933 
4.030. Lippe Pereira Peixoto 2* 14- 1-1933 
4.031. Jayme Miranda 2 a 14- 1-1933 
4.032. Euclydes Dias Leal 2 a 14- 1-1933 
4.033. João Ladeira Júnior 2* 14- 1-1933 
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Data do de-
Número de ordem geral da publicação g o ferimento 

— Nomes t^-E da qualifi-
"3 cação 

4.034. Euclydes Barbosa Marques dos Santos . . 2 a 14- 1-1933 
4.035. Frederico Bokel 2" 14- 1-1933 
4.036. Eugênio Lyra 2* 14- 1-1933 
4.037. Ennio Rego Jardim 2* 14- 1-1933 
4.038. Armando Pereira Braga 2* 14- 1-1933 
4.039. Martinho de Souza Saldanha 2* 14- 1-1933 
4.040. Alfredo Siqueira Filho 2" 14- 1-1933 
4.041. Françalba Lacerda 2" 14- 1-1933 
4.042. Coryntho Fernandes Martins 2 ' 14- 1-1933 
4.043. Djalma de Jesus 2" 14- 1-1933 
4.044. Cândido Alves 2" 14- 1-1933 
4.045. José Oldemar Land 2* 14- 1-1933 
4.046. Manoel Vinhas Martins 2* 14- 1-1933 
4.047. João José Swedemborg Alves 2* 14- 1-1933 
4.048. Raul Edmundo Paiva de Lacerda 2" 14- 1-1933 
4.049. José Marianno da Silva Mattos 2* 14- 1-1933 
4.050. Irene Marques da Costa 2* 14- 1-1933 
4.051. Ayrton Jorge de Moraes 2* 14- 1-1933 
4.052. Mario Soares de Magalhães 2* 14- 1-1933 
4.053. Renato Rocha Miranda 2* 14- 1-1933 
4.054. Álvaro de Moraes 2* 14- 1-1933 
4.055. João Ávila da Costa 2* 14- 1-1933 
4.056. Isabel Maria Stahlembrecher 2* 14- 1-1933 
4.057. Manoel Rodrigues 2* 14- 1-1933 
4.058. Alfredo Joaquim de Siqueira 2* 14- 1-1933 
4.059. Avelino Pessoa Cavalcanti 2 ' 14- 1-1933 
4.060. Lourival Campello 2* 14- 1-1933 

4.061. Luiz Fernandes Ribeiro 2* 14- 1-1933 
4.062. Guido Gazzola 2* 14- 1-1933 
4.063. Gervasio Antônio Vieira 2* 14- 1-1933 
4.064. Abel Schwartz Gouvêa (71) 8" 12-1-1933 
4.065. Manoel Lúcio da Cruz (81) 8* 14- 1-1933 
4.066. Alexandre José de Oliveira (90) 8" 14- 1-1933 
4.067. Aristeu Dias de Ornellas (362) 8* 10- 1-1933 
4.068. Januário José dos Santos (378) 8* 12- 1-1932 
4.069. Cypriano Nascimento Silva (400) 8 a 14-1-1933 
4.070. Gastão Leal Pimenta (401) 8 a 14- 1-1933 
4.071. Jovelino Baptista dos Santos ( 4 0 2 ) . . . . 8 ' 14-1-1933 
4.072. José Gomes Varella (403) 8* 14- 1-1933 
4.073. Herculano de Araújo Lobo (404) 8 a 14- 1-1933 
4.074. José Simões Fonte Júnior (405) 8 ' 14- 1-1933 
4.075. Joaquim Muniz dos Santos (406) 8" 14- 1-1933 
4.076. Edmundo Antônio da Silva Queiroz(407) 8 a 14- 1-1933 
4.077. Armindo Rodriguez Teixeira ( 4 0 9 ) . . . . 8 a 14-1-1933 
4.078. Mario Rodrigues de SanfAnna (410). 8 a 14- 1-1933 
4.079. Diogo Lassaval Ramos (411) 8" 14- 1-1933 
4.080. Francisco Branciforte (412) 8 ' 14- 1-1933 
4.081. Antônio de Almeida e Silva ( 4 1 3 ) . . . . 8 a 14- 1-1933 
4.082. Carlos Costa (414) 8 a 14- 1-1933 
4.083. Elizio de Oliveira (415) 8 a 14-1-1933 
4.084. David Fernandes (416) 8 a 14- 1-1933 
4.085. Orlando da Costa Freitas (417) 8 a 14- 1-1933 
4.'086. Mario Xenophonte Chaves (418) 8 a 14-1-1933 
4.087. João Baptista Ferreira Santos ( 4 1 9 ) . . . 8 a 14- 1-1933 
4.088. Eloy Augusto Cavalheiro (420) 8 a 14- 1-1933 
4.089. Júlio Cândido de Almeida (421) 8" 17- 1-1933 
4.090. Wandick Barros da Silva (422) 8 a 17- 1-1933 
4.091. Juvenal Fernandes da Silva ( 4 2 3 ) . . , . . 8 a 17-1-1933 
4.092. Antônio dos Santos (424) 8* 17- 1-1933 
4.093. Victorino Pacheco de Lima (426) 8 a 17- 1-1933 
4.094. José Vieira da Silva (427) 8 a 17- 1-1933 
4.095. Romeu Mendes Ribeiro (428) 8 a 17- 1-1933 
4.096. Levy Justino de Moraes (429) 8 a 17- 1-1933 
4.097. Francisco Thomaz Pereira (430) 8 a 17- 1-1933 
4.098. Manoel Novoa (432) 8". 17-1-1933 
4.099. Mario da Rosa Gonçalves (433) 8* 17- 1-1933 
4.100. Raul Pereira da Silva (434) 8 a 17- 1-1933 
4.101. Wan Tuyl de Albuquerque Lima (435) 8 a 17- 1-1933 
4.102. Álvaro Brasil dos Santos (437) 8 a 17-1-1933 
4.103. Pedro Ribeiro de Jesus (438) 8 a 17- 1-1933 
4.104. Manoel Dias de Sousa (439) 8 a 17- 1-1933 
4.105. Daniel dos Santos (441) 8 a 17-1-1933 
4.106. Laura Lopes Pereira (445) 8 a 17- 1-1933 
4.107. Eduardo de Sousa Limeira (442) 8* 18- 1-1933 
4.108. Annibal Vicente Assumpção (443) 8" 18- 1-1933 
4.109. Manoel José Domingos dos Santos (444) 8 a 18-'1-1933 
4.110. Cicero Werneck Machado (446) 8 a 18-1-1933 
4.111. Nicoláo Paraggio (447) 8* 18- 1-1933 

•JJ Data do dc 
Número de ordem geral da publicação g o ferimento 

— Nomes ^ - 5 da qualifi
ca* cação 

4.112. Durval Celidonio Monteiro dos Reis 
Cleto (448) 8 a 18- 1-1933 

4.113. Francisco Romeu d'Ambrosio ( 4 4 9 ) . . . 8 a 18-1-1933 
4.114. José Riedlinger Filho (450) 8* 18- 1-1933 
4.115. João Pereira Sodré (452) 8 a 20- 1-1933 
4.116. Álvaro Vieira de Lima (453) 8 a 20- 1-1933 
4.117. Leoncio Olavo de Almeida (454) 8 a 20- 1-1933 
4.118. Bento Alves do Nascimento (455) 8 a 20- 1-1933 
4.119. Francisco Abreu de Oliveira ( 4 5 6 ) . . . . 8 a 20- 1-1933 
4.120. Mario Pires Vellozo (458) 8 a 20- 1-1933 
4.121. Antônio Furtado Morgado (459) 8 a 20- 1-1933 
4.122. Antônio Alves Barbosa (460) 8 a 20- 1-1933 
4.123. Amadeo de Castro Jorge (461) 8 a 20- 1-1933 
4.124. Euclydes Henrique Pereira (462) 8 a 20- 1-1933 
4.125. Isabel de Aguiar Moraes (463) 8 a 20- 1-1933 
4.126. Manoel dos Santos (464) 8 a 20- 1-1933 
4.127. Oswaldo Telles do Couto (465) 8 a 20- 1-1933 
4.128. Paulino Rodrigues da Silva (466) 8 a 20- 1-1933 
4.129. Joaquim Henrique da Silva (468) 8 a 20- 1-1933 
4.130. Ricardo Montana Penelas (469) 8 a 20- 1-1933 
4.131. Arthur Moreira Lopes (470) 8 a 20- 1-1933 
4.132. Joaquim Rodrigues da Silva (471) 8 a 20- 1-1933 
4.133. Justino Marinho (472) 8 a 20- 1-1933 
4.134. Abelardo Pereira (473) 8 a 20- 1-1933 
4.135. Adelino de Oliveira Campos ( 4 7 6 ) . . . . 8 a 20- 1-1933 
4.136. Vital Matheus da Rosa (477) 8 a 20- 1-1933 
4.137. Maria Augusta de Lima (478) 8 a .20- 1-1933 
4.138. Antônio Eugênio Telles (479) 8 a 20- 1-1933 
4.139. Ernesto Pereira Fontes (481) 8 a 20- 1-1933 
4.140. Noé Nogueira (482) 8 a 20- 1-1933 
4.141. Domiciano José do Nascimento (483) . . 8" 20- 1-1933 
4.142. Nemesio Cordeiro do Nascimento (484) 8 a 20- 1-1933 
4.143. Arnolpho de Oliveira Paiva ( 4 8 5 ) . . . . 8 a 20- 1-1933 
4.144. Alberto Lúcio (486) 8 a 20- 1-1933 
4.145. Waldemiro Sampaio de Freitas (487 ) . . 8 a 20- 1-1933 
4.146. Reynaldo Augusto de Medeiros (488) . . 8 a 20- 1-1933 
4.147. Viriato das Mercês (491) 8 a 20- 1-1933 
4.148. Antônio Rodrigues de Araújo Fi

lho (492) 8 a 20- 1-1933 
4.149. José Cordovil (493) 8 a 20- 1-1933 
4.150. Altino de Almeida França ( 4 9 4 ) . . . . . . . 8 a 20- 1-1933 
4.151. Manoel do Nascimento (495) 8 a 20- 1-1933 
4.152. José Newton de Carvalho (496) 8 a 20- 1-1933 
4.153. Moacyr de Magalhães Braga ( 4 9 7 ) . . . . 8 a . 20- 1-1933 
4.154. José Maria Queiroz (498) 8 a 20- 1-1933 
4.155. Agenor de Freitas (499) 8* 20- 1-1933 
4.156. Ladisláo Ferreira de Moura (500) 8 a 20- 1-1933 
4.157. Francisco de Assis Jesus (502) 8" 20- 1-1933 
4.158. Mario José de Carvalho (503) 8 a 20- 1-1933 
4.159. Manoel da Silva Porto (317) 8 a 5- 1-1933 

PROCESSOS INDEFERIDOS 

Nome —- Zona eleitoral — Data do indeferimento 

Manoel Alves Filho (166) 8 a 17-1-1933 
Sebastião Baptista Rangel (164) 8 a 17- 1-1933 
Ney Guimarães Romero (268) 8 a 17- 1-1933 
Antônio Lucena Cuenca (278) 8 a 17- 1-1933 
João Cheren (296) 8 a 17- 1-1933 
José Waldemar Ferreira Lima (297) 8 a 17- 1-1933 
Maria do Carmo'Pereira (299) ' 8 a 17- 1-1933 
Alberto Lamartine Teixeira Lopes (303) 8 a 17- 1-1933 
Lafayette Hirdes Augusto Durão (306) 8 a 17- 1-1933 
João da Silva Carneiro (309) 8 a 17- 1-1933 
Lydia de Mello Baracho (355) 8 a 17- 1-1933 
Antônio Pereira Lemos de Bittencourt ( 3 6 4 ) . . . 8 a 17- 1-1933 
Brinio Lauro Cerqueira (365) 8 a 17- 1-1933 
Ventura Mendes da Costa (374) 8 a 17- 1-1933 
Vasco da Silva (381) 8 a 17- 1-1933 
José Borges de Souza (408) 8 a 17- 1-1933 

REQUERIMENTOS INDEFERIDOS 

Nome — Zona eleitoral — Data do indeferimento 

Sebastião Baptista Rongel (264) 8 a 2- 1-1933 

Ney Guimarães Roméro (268) 8 a 2- 1-1933 
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Mome — Zona eleitoral — Data do indeferimento 

Antônio Lucena , Cuenca (278) 8" 2- 1-1933 
•João- Xerém (296) 8* 2- 1-1933 
José Waldemar Ferreira Lima (297) 8" 2- 1-1933 
Maria do Carmo Pereira (299) 8 ' 2- 1-1933 
Alberto' Lamartine Teixeira Lopes (303) 8" 2-1-1933 
Lafayette Hirdes Augusto Durão (306) 8" 5- 1-1933 
João da Silva Carneiro ( 3 0 9 ) . . . 8" S- 1-1933 
Lydia" de Mello Baracho (3SS) 8" 9- 1-1933 
Antônio Pereira Lemos de Bittencourt (364) . . 8* 12- 1-1933 
Brinio Lauro Cerqueira (365) 8 a 12- 1-1933 

E D I T A I S D E I N S C R I Ç Ã O 

Primeira Circunscrição 

PRIMEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Candelária, São José, Santa Rita, 
Sacramento, São Domingos e I lhas) 

Juiz — Dr. Nelson Hungria Hoffbauer 

Faço público, para os' fins dos afts. 43 do Código e 25 do Regi
mento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e Juizo 
:da '1* Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de inscrição 
dos seguintes cidadãos: 

458. OSCAR Ç R I S T I A N O D E OLIVEIRA (Proc . 596), com do
micilio; eleitoral no distrito municipal de Candelária. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 18, n. 2.322, I a zona.) 

459. A N T Ô N I O D E A Z E V E D O CRUZ Á R E A S (Proc . 651), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Sacramento. 
Qualificação "ex-officio", B . E . 22, n. 6.438, I a zona.) 

460. F E R N A N D O CRUZ DE C A R V A L H O (Proc . 652), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de São José. (Quali
ficação " ex-officiõ", B . E . 18, n. 3.486, I a zona.) 

461 . ;DAMASIO J A N S E N DA SILVA (Proc . 653), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Sacramento. (Quali
ficação "ex-officio", B.. *E. 21, n. 1.343, 2 a zona.) 

462. A U G U S T O G U I L H E R M E DÁ SILVA (Proc . 654), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Sacramento. 
( B . E . 16, n. 821, I a zona. ) ; 

463. V I C E N T E B R E T A S . C U P E R T I N O (Proc . 655), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de São José. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 16, n . 315, I a zona.) 

464. SOLON F E R R E I R A CAMARU' (Proc . 656), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de São José. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 18, n . 3.086, I a zona.) 

465. B E N E D I C T O P E R E I R A (Proc . 657), com domicilio eleito
ral no distrito municipal de Sacramento. (Qualificação "ex -
officio",' B . E . 19, n. 1.140, 2 a zona.) 

466. FRANCISCO DE A S S I S PERDIGÃO N O G U E I R A (Pro-
esso 658), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
São José. (Qualificação " éx-of f icio", B . E . 19, n. 1, 7 a 

i o n a . ) r 

467. J O S E ' D E AGUIAR GARCEZ (Proc . 659), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de São José. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 22, n . 4.170, I a zona.) 

468. R A I M U N D O H E R C U L A N O RIBEIRO (Proc . 660), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Sacramento. 
(Qualificação "ex-officio", B. ' E . 22, n. 6.283, I a zona.) 

469 . 'ANÍBAL; BARRETO (P roc . 661), com domicilio eleitoral no 
distrito* municipal dè São José. (Qualificação "ex-officio", 
b . E.^17, n. 563, 4 a zona,)., ' 

470. 'TOÂQUIg DO A M A R A L F O N T O U R A (P roc . 662), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Sacramento. 
(Qualificaçãoí "ex-officio", B. ' E . 22, n. 6.169, I a zona.) 

471. GODOFREDO, M O N T E I R O (Proc . 663), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Sacramento. (Qualificação 
."ex-offjcio", B . E,, 23, n. 3,098, 4" zona.) 

472. F R A N K L I N F E R N A N D E S B A R A T A (Proc . 664), com do
micilio''eleitoral no distrito municipal de Candelária. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 18, n. 2.753, I a zona.) 

473. J U S T I N O T E I X E I R A MACHADO (Proc . 665), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de São José. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 22, n. 6.460, 1" zona.) 

474. L U P E R C I O DA SILVA F R A N Ç A (Proc . 666), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Santa Rita. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 22, n. 2.312, 4 a zona.) 

475. EDGAR DA SILVA P A L M E I R A (Proc . 667), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de São José. (Qualifica
ção "ex-officio"; B . E . 17, n . 61, 2 a zona.) 

476. J Ú L I O CÉSAR F E R R A C I N I (Proc . 668), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Candelária. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 18, n. 2.071, I a zona.) 

477. S ILVIA CRUZ ( P r o c . 669), com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Candelária. (Qualificação "ex-officio", 
B . E . 18, n. 2.727, I a zona.) 

478. B E N E D I T O CARLOS DA SILVA (Proc . 670), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de São José. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 18, n. 2.365, I a zona.) 

479. M A N O E L F L O R E N C I O DA SILVA B A H I A N A (Processo 
671), com domicilio eleitoral no distrito municipal' de São 
José. (Qualificação "ex-officio", B . E . 18, n. 2.973, I a 

zona.) 
480. A N T Ô N I O ALVES DA SILVA (Proc . 672), com domicilio 

eleitoral no distrito municipal de Sacramento. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 16, n. 923, I a zona.) . 

481. P O M P I L I O D E A L B U Q U E R Q U E (Proc . 673), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Sacramento. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 18, n. 2.090, I a zona.) 

482. A L F R E D O M U R E L L F I L H O (Proc . 674), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de São José. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 22, n. 6.423, I a zona.) 

483. J O R G E P A D I L H A MARQUES (Proc . 675), com domicilio 
eleioral no distrito municipal de São José. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 23, n. 1.239, 5 a zona.) 

484. T E O T O N I O T E I X E I R A GUIMARÃES (Proc. 676), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de São José. (Qua
lificação "ex-officio", B . E. 20, n. 240, I a zona.) 

485. A N T Ô N I O L O P E S DE A L M E I D A (Proc . 677), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de São José. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 21, n. 1.346, 2 a zona.) 

486. J O S E ' F E R R E I R A DA SILVA (Proc . 678), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de São José. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 16, n. 308, I a zona.) 

487. MARIO D E A Q U I N O (Proc . 680), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de São José. (Qualificação ex-officio", 
B . E . 22, n. 4.525, 1" zona.) ' 

488. MOISÉS F E L I S B E R T O DA F O N S E C A (Proc . 681), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Sacramento. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 1.345, 2 a zona.) 

489. VfíCENTE F E R R E I R A B U E N O (Proc . 682), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Sacramento. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 22, n . 6.309, I a zona.) 

490. H A R O L D O M A U R O (Proc . 683), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de São José. (Qualificação "ex-officio", 
B . E . 18, n. 434, 2 a zona.) 

491. LUIZ N A V A R R O P I N H E I R O D E M E I R E L E S (Processo 
684), com domicilio eleitoral no distrito municipal de Cande
lária. (Qualificação "ex-officio", B . E . 18, n. 824, 2 a 

zona.) 

492. FRANCISCO T E O D O R O D 'ABREU (Proc . 685), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de São José. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 18, n. 1.969, I a zona.) 

493. R O B E R T O LUIZ P I N T O (Proc . 886), com domicilio eleito
ral no distrito municipal de São José. (Qualificação "ex-of
ficio", B . E . 16, n . 276, I a zona.) 

494. LUIZ A F O N S O D ' E S C R A G N O L L E (Proc . 687), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Santa Rita. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 21, n. 1.659, I a zona.) 

495. A U G U S T O S E R A F I M DA SILVA (Proc . 688), com domi
cilio eleitoral no dtsiríto municipal de Sacramento. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 21, n . 1.332, I a zona.) 

496. ROMEU V I E I R A DA C U N H A (Proc . 689), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Sacramento. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 22, n. 6.480, I a zona.) 

497. H E N R I Q U E J O S E ' T E I X E I R A GUIMARÃES (Proc . 690), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Sacramento. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23. n. 3.331. 4 a zona.) 
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498. MARIO L E A L P E R E I R A (Proc . 691), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Candelária. (Qualificação "ex -
officio", B . E . 16, n. 161, 1" zona.) 

499. E L É T R O J O S E ' DO P A T R O C Í N I O (Proc . 692), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de São José. (Quali
ficação "ex-officio", B. E . 18, n. 2.936, I a zona.) 

500. JOÃO B A P T I S T A B A R I F O U S E (Proc . 693), com domi
cilio eleitoral' no distrito municipal de Sacramento. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 17, n. 212, 4 a zona.) 

501. O T A L I N A ROCKERT B A R R E T O (Proc . 694), com domi-
ciio eleitoral no distrito municipal de Candelária. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 18, n . 3.143, I a zona.) 

502. A N Í S I O CARDOSO D E MACEDO (Proc . 695), filho de 
Martiniano Alves Pinheiro e de Idalina Cardoso de Macedo, 
nascido a 17 de outubro de 1885, em São Salvador (Estado 
da Baía), comércio, solteiro, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de São José. (Qualificação requerida.) 

503. A N T Ô N I O M A R T I N S DO REGO (Proc . 6 7 9 ) c o m domi
cilio eleitoral no distrito municipal de São José. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 22, n. 4.526, I a zona.) 

504. T U P I BIACK (Proc . 588), com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Santa Rita. (Qualificação "ex-officio", B. E. 
20, n. 380, 4 a zona.) 

Distrito Federal, aos 20 de janeiro de 1933. — O escrivão, Carlos 
Waldemar de Figueiredo. 

SEGUNDA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Gloria, Santa Tereza, Santo Antô
nio e Ajuda) 

Juiz — Dr. Frederico de Barros Barreto 

375. DR. GETULIO D O R N E L L E S VARGAS (Proc . 1.447), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. 
(Qualificação "ex-officio, B . E . 6, n. 6 .028) . 

376. H E I T O R DA SILVA COSTA (Proc . 1.446), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Glonia. (Qualificação 
requerida, B . E . 24, n. 177). 

377. BELISARIO F E R N A N D E S DA- SILVA T A V O R A (Pro
cesso 1.448), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Gloria. (Qualificação "ex-officio", B . E . 23, núme
ro 7.921). 

378. CARLOS ROBILLARD DE MARIGNY (Proc . 1.449), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 21, n. 3.609). 

379. RUBEN ROSA (Proc . 1.450), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Gloria. (Qualificação "ex-officio", 
B . E . 22, n. 6.149). 

380. EDUARDO L O P E S (Proc . 1.451), com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Gloria. (Qualificação "ex-offi
cio", B . E . 18, n. 2 .126) . 

381. DR. FRANCISCO A N T U N E S MACIEL (Proc. 1.495), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 6, n. 6 .038) . 

382. EURICO R O D O L P H O P A I X Ã O (Proc . 1.496), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 21, n . 3.590). 

383. SAINT CLAIR DE P A D U A (Proc . 375), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. (Quali
ficação "ex-officio", B . E . 16, n. 137). 

384. CÉLIA MACHADO GOMES (Proc . 376), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 16, n. 370). 

385. ZELIA CAMPOS (Proc . 377), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Gloria. (Qualificação "ex-officio", 
B . E . 16, n. 375). 

386. LUZIA H E L E N A DA F O N S E C A (Proc . 378), com domi
cilio eleitoral no dsitrito municipal de Gloria. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 16, n. 373). 

387. DATIVO DA COSTA M O T T A (Proc . 379), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 18, n . 953) . 

388. F R U T U O S O J A N D A R A M A R T I N E Z (Proc . 380), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 19, n. "122). 

389. G A E T A N O F E R R A R O (Proc . 381), com domicilio eleito-
toral no distrito municipal de Gloria. (Qualificação " ex-
oficio", B . E . 19, n. 151). 

390. J A C I N T O A L V E S DA ROCHA (Proc . 382), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualifica
ção "ex-officio", B . . 24, n. 4.040. 

39Í. A L F R E D O FELIZ DA SILVA (Proc . 383), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 22, n. 2 .301) . 

392. F O R T U N A T O P E R E I R A GOULART (Proc . 384), com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 19, n. 143) 

393. JOÃO DO AMARAL S I Q U E I R A F I L H O (Proc . 385), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal Gloria. (Qua
lificação "ex-officio", B . E . 23, n. 3 .322) . 

394. A N T Ô N I O RIEGEL BARBOSA G U I M A R Ã E S (Processo 
386), com domicilio eleitoral no distrito muncipal de San
to Antônio. (Qualificação "ex-officio", B . E . 18, nu
mero 2.404). 

395. DOMINGOS RODRIGO P E D R O (Proc . 387) com. domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualificação "ex-

officio" B . E . 19 n, 173). 
396. DJALMAR MONS T U F V E S S O N (Proc . 388), com domi

cilio, eleitoral no distrito municipal de Ajuda. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 20, n. 257) . 

397. ORIOVALDO DA C O S T A A R A Ú J O (Proç . 389), com do
micilio eleitoral nò distrito municipal de Gloria. (Quali
ficação "ex-officio" B . E . 20, n. 251). 

398. GRACILIANO M A R T I N S F I L H O (Proc. 390), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal dc Gloria. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 23, n. 8.031). 

.399. CARLOS A M É R I C O BRASIL (Proc. 392), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 16, n. 529). 

400. PAULO M A R Q U E S D E FARIA (Proc . 393), com dami-
cilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualifi
cação "ex-officio", B . ,23, n. 8.071). 

401. JOSE ' IGNACIO D E A V I L L A R WERNECK Proc. 394), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. 
(Qualificação "ex-off icio" B . E . 22,' n. 2.358). 

402. VICTOR RIBEIRO D E F A R I A (Proc . 395), còm domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 23, n. 7.945). 

403. EMÍLIO LÚCIO E S T E V E S (Proc . 396), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de. Ajuda. (Qualificação, 
"ex-officio", B . E . 20, n. 2 .033). 

404. LUIZ H E N R I Q U E S CORRÊA D E SA' (Proc , 397), filho 
de Affonso Henrique Corrêa de Sá e de Idalina de Sarri-
paio Corrêa de Sá, nascida a 15 de dezembro de 1874, no 
Estado do Rio de Janeiro, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Santa Thereza. (Qualificação requeri
da B . E . 25, n. 255). 

405. A R T H U R T E I X E I R A (Proc . 398), filho de Margarida Tei
xeira, nascido a 29 de 'maio de 1906, rio Estado do Rio de 
Janeiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Santo Antônio. (Qualificação requerida, ( B . E . 25, 
n. 272). 

406. MARIO GOMES (Proc . 399), com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Gloria. (Qualificação "|bx-officio", 
B . E . 19, n. 179). 

407. JOÃO CARDOSO M E N E Z E S D E SOUZA (Proc. 400), 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 19, n. 769). 

408. J O S E ' CÂNDIDO L O P E S (Proc . 401), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Gloria. (Qualificação "ex-
officio", B . .E 23, n. 3 .163) . 

409. CÍCERO DE M A G A L H Ã E S B O M T E M P O (Proc . (402), 
filho de Horacio Rodrigues Bomtempo e de Francisca 
Geraldina de Magalhães Bomtempo, nascido a 8 de janeiro 
de 1886, em S. João d'El-Rey, Estado de Minas Gerais, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. 
(Qualificação requerida, B . E . 25, n. 221). 

410. FRANCISCO D E P A U L A ROCHA LAGOA F I L H O (Pro
cesso n . 403), com domicilio eleitoral no distrito munici
pal de Gloria. (Qualificação "ex-officio, B . E . 21, nu
mero 3.557) . 

411. M A N O E L FRANCISCO D E MELLO (Proc . 404) com, do
micilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 19, n. 152). 
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412. M A N O E L A L B I N O DE SOUZA (P roc . 405), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 19, n . 166). 

413. J O A Q U I M V E N A N C I O F E R N A N D E S (Proc . 406), com 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 19, 'n. 171). 

414. AZIUL A L V E S DO B A N H O (Proc . 407), filho de Anto-
tonio Alves do Banho e de Luisa de Freitas Banho, nas
cido a 21 de junho de 1908, no Distrito Federal, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Ajuda. (Quali
ficação requerida, B . E . 25, n. 238) . 

415. FRANCISCO H O M E M P E R E I R A (Proc . 408), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Ajuda. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 15, n . 3 1 ) . 

416. E M I L I A A N T O N I E T T A G O M E S D E CASTRO (Proces
so 409), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Gloria. (Qualificação ex-officio", B . E . 16, n . 372) . 

417. JOÃO GOMES DOS S A N T O S (P roc . 410), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 19, n . 144). 

418. DAMAZIO D E BARROS LIMA (Proc . 411), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 19, n . 192). 

419. SYLVIA BORGES (P roc . 412), com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Gloria. (Qualificação *" ex-officio ", 
B . E . 23, n . 3 .222) . 

420. C INCINATO G U I M A R Ã E S (Proc . 413), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 19, n . 165). 

421. A R S E N I O P E D R O D O S S A N T O S (Proc . 414) com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 19, n . 145). 

422. A N T Ô N I O S O A R E S D E M E L L O (Proc . 415), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualifica
ção. B . E . 19, n . 1.114). 

423. M I L E T O A L V A R E S D E SOUZA C O U T I N H O (Processo 
n. 416), com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Gloria. ( B . E . 23, n . 3 .308) . 

424. MANOEL DE A Z E V E D O N E V E S (Proc . 417), com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 23, n . 3 .089) . 

425. A N T Ô N I O P E S S O A CAVALCANTI (Proc . 418), com 
domicilio eleieoral no distrito municipal de Santo Antônio. 
(Qualificação ex-officio", B . E . 20, n. 2 .048) . 

426. FRANCISCO J O S E ' P I N T O (Proc . 419), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualificação " e x -

officio", B . E . 19, n . 1 ) . 
427. GILBERTO V A L L E D E A R A Ú J O (Proc . 420), com do

micilio eleitoral no distrito municipal de Santa Thereza. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 20, n. 341) . 

428. JOSE ' DOS S A N T O S L E A L (Proc . 421), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Gloria. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 22, n . 5.307). 

429. CHRISTIANO M A T T O S (Proc . 422), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Santo Antônio. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 18, n . 2 .034). 

430. ELOY VICTOR D E M E L L O (Proc . 423), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de S. Antônio. (Qualifica
ção "ex-officio", B . E . 21, n. 3.028). 

431. ALCIDES P E R E I R A T E L E S (Proc . 424), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. (Qua

lificação "ex-officio", B . E . 20, n . 211) . 
432. J O S E ' DA COSTA CRUZ (Proc . 425), com domicilio elei

toral no distrito municipal de Gloria. (Qualificação "ex-
officio", B . E . 19, n. 101). 

433. H E N R I Q U E D E B E A U R E P A I R E R O H A N DE ARA-
GÃO (Proc . 426), com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Gloria. (Qualificação "ex-officio. B . E . 19, 
n. 84 ) . 

434. P E D R O A U G U S T O DA COSTA V E L H O J Ú N I O R (Pro
cesso n. 427), com domicilio eleitoral no distrito municipal 
Gloria. (Qualificação "ex-officio", B . E . 22, nume
ro 4.457). 

435. GABRIEL RAMOS DA SILVA (Proc . 428), com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. (Qualifi
cação "ex-officio", B . E . 18, n . 788) . 

436. J O S E ' T H O M A Z GOMES (Proc . 429), com domicilio elei
toral no distrito municipal de Santo Antônio. (Qualifi
cação "ex-officio" B . E . 22, n. 5.560). 

437. A D R I A N O A L M E I D A SAMPAIO (Proc . 430), com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Santo Antônio. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 22, n. 5.550). 

Rid de Janeiro, 2 de janeiro de 1933. — O escrivão Carlos Wal
demar de Figueiredo. 

EXCLUSÃO 
SÉTIMA ZONA ELEITORAL 

JUIZ, BR. LEOPOLDO CEZÁR C. DUQUE ESTRADA JÚNIOR 

Arthur Fernandes, Abilio Lopes de Oliveira Filho, Francisco 
José Rodrigues Gomes, Gustavo Pires do Couto, Joaquim Rodrigues 
Pedro, Sebastião Rodrigues Leite, Maria dos Impossíveis, Leopoldino 
da Silva, Oswaldo Amaral Campos da Paz, Belisario Martins Alves, 
Plinio Grimaldi, Aracy Muniz do Rego Barros, Manoel Dias Cal
deira Filho, Labarty da Costa, Ernani Bragança, José Trindade, José 
Cantizano dos Santos, Fernando Taveira, Chrysanto de Almeida, 
Raymundo Daniel Calháu, Runem Alves Marreiros e Salvador Bor-
riello. 

NONA ZONA ELEITORAL 

JUIZ, DR. FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DS MIRANDA 

2° Regimento de Infantaria 

Foram indeferidos por despacho de 13 de janeiro de 1933: 
Francisco Batista de Almeida, Manuel Joaquim Guedes, José 

Adolfo Pavel, Samuel Lobo, Osvaldo Guimarães Pontes, Henrique 
Pinheiro de Almeida, José Pinto de Mendonça, Alfredo Guimarães 
Mota, Pericles de Oliveira Pinto, José Alves de Moraes, José Warner 
da Silva e Higino Ferreira do Amaral. 

I m p r e n s a Nac iona l (Of ic inas do Calnljouço) 

RIO D E JANEIRO 




